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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

Despacho n.º 36/2009

Aformação especializada visa a qualificação para o exercício
de cargos, funções ou actividades educativas especializadas de
natureza pedagógica ou administrativa com aplicação directa no
funcionamento do sistema educativo e das escolas, conforme
expressamente previsto no artigo 33.º da Lei de Bases do
Sistema Educativo.

Cientes da importância da formação de agentes educativos
devidamente qualificados, entendeu-se por conveniente
corporizar as áreas a ter em consideração para o exercício de
outras funções educativas.

Assim sendo, o n.º 1 do artigo 54.º do Estatuto da Carreira
Docente da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/M, de 25 de Fevereiro,
veio identificar as áreas de especialização a ter em conta para o
exercício de outras funções educativas no âmbito do sistema
educativo regional, remetendo para despacho do Secretário
Regional de Educação e Cultura a possibilidade de definição de
outras áreas de formação especializada e dos cursos que
conferem qualificação para o exercício de outras funções
e d u c a t i v a s .

Nestes termos, ao abrigo dos n.os 3 e 6 do artigo 54.º do
Estatuto da Carreira Docente da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/M, de 25
de Fevereiro, determino:

1 - Para além das áreas de formação especializada referidas
n.º 1 do artigo 54.º do Estatuto da Carreira Docente da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 6/2008/M, de 25 de Fevereiro,
adiante designado por Estatuto, é ainda considerada a
área de Tecnologia da Informação e Comunicação na
E d u c a ç ã o .

2 - Os cursos qualificantes para o exercício de outras
funções educativas, nos termos e para os efeitos
previstos no n.º 6 do artigo 54.º do Estatuto, são os
constantes do anexo I.

3 - São ainda considerados para os efeitos consignados no
artigo 54.º do Estatuto:
a) Os cursos que tenham sido objecto de

reconhecimento ao abrigo do Despacho do
Secretário Regional de Educação e Cultura 
n.º 38/2004, de 19 de Julho, desde que se
mantenha a mesma estrutura curricular, o plano
de estudos e respectivos créditos;

b) Os cursos que tenham já sido objecto de
reconhecimento por parte do Ministério da
Educação ou pela Secretaria Regional da
Educação e Formação da Região Autónoma dos
Açores, desde que se mantenha a mesma
estrutura curricular, o plano de estudos e
respectivos créditos.

4 - Os cursos referidos na alínea a) constam do anexo I.

5 - Alista de cursos a que se referem o n.os 2 e 3 é objecto
de actualização, mediante despacho do Secretário
Regional de Educação e Cultura, sendo publicitada na
página electrónica da Direcção Regional de
Administração Educativa, adiante abreviadamente
designada por DRAE.

6 - Os docentes que pretendam beneficiar da redução de
tempo de serviço a que se refere o n.º 4 do artigo 54.º do
Estatuto, devem instruir o requerimento, dirigido ao
director regional de Administração Educativa, de acordo
com o modelo tipo disponível na página electrónica da
DRAE, devendo anexar os seguintes documentos:
a) Certificado de conclusão do curso;
b) Plano de estudos, com explicitação das áreas

científicas das unidades curriculares que o
integram, e respectivas unidades de crédito,
apenas nos casos em que o curso conste das
listas a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 3.

7 - Compete ao director regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, autorizar a redução de tempo de serviço para
efeitos de progressão e transição ao 6.º escalão da
carreira a que se refere o n.º 4 do artigo 54.º do Estatuto,
aos docentes que concluam os cursos a que aludem os
n.os 2 e 3 do presente despacho, devendo ser averbado
no registo biográfico dos docentes o número de anos a
que os requerentes têm direito.

8 - Os cursos que nos termos do presente despacho não se
encontrem objectivamente contemplados no anexo I ou
que suscitem dúvidas sobre a manutenção da estrutura
c u r r i c u l a r, plano de estudos e respectivos créditos nos
termos das alíneas a) e b) do n.º 3, são apreciados pela
comissão de análise a que se refere o artigo 5.º da
Portaria n.º 62/2009, de 24 de Junho, que elaborará
proposta fundamentada, a ser submetida a despacho do
Secretário Regional de Educação e Cultura.

9 - Os cursos referidos no número anterior que sejam
objecto de despacho favorável emanado pelo Secretário
Regional de Educação e Cultura, são aditados à lista de
cursos a que se refere o n.º 2 do presente despacho,
conferindo deste modo os mesmos efeitos que aqueles.

10 - É revogado o Despacho n.º 38/2004, de 19 de Julho.

11 - O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, aos 29 dias de
Junho de 2009.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 3.02 (IVA incluído)


